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1. Introdução 
Este Manual de Operacionalização da Curricularização da Extensão na UFABC visa  
contribuir  na orientação à comunidade acadêmica da UFABC em relação ao processo 
de Curricularização da Extensão e da Cultura, considerando os fluxos atuais de 
submissão e suporte de ações de extensão e de cultura na universidade, bem como 
as possibilidades a curto prazo que possam ser apoiadas por meio do Sistema 
Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA). 

A resolução Consepe (minuta) que se propõe a regulamentar a inclusão de carga 
horária em ações de extensão (Resolução do CEC nº 007, de 18 de abril de 2017, 
que define as atividades de Extensão Universitária da UFABC) e cultura (Resolução 
do CEC n° 006, 15 de agosto de 2016, que define ação cultural no âmbito da UFABC) 
exigida nos cursos de graduação da UFABC apresenta no seu Art. 3º a indicação de 
como a extensão e a cultura podem ser integradas ao currículo dos cursos de 
graduação: 

“Art. 3° Para fins de curricularização, a critério dos cursos de 
graduação da UFABC, a extensão pode ser distribuída no 
Projeto Pedagógico dos Cursos (PPC): 

a) como parte de disciplinas; 

b) como ações de extensão ou de cultura; 

c) como parte de disciplinas e ações de extensão e de cultura.” 

Nas próximas seções, são apresentadas orientações gerais para guiar os cursos no 
processo de creditação de extensão e cultura em seus respectivos PPC. 

  



 

2. Orientações gerais para a consideração de 
ações de extensão e cultura como carga horária 
extensionista 
 

O PPC dos cursos deverá apresentar orientações para os discentes sobre a 
quantidade de horas que deverá cumprir em extensão e/ou cultura, além de orientar 
sobre o tipo de ação que será permitida para a integralização do currículo. 

O PPC dos cursos poderá apresentar uma lista, na forma de anexo, das ações de 
extensão sugeridas para os discentes. 

Considerando que ações de extensão e cultura já possuem mecanismos 
consolidados de submissão, suporte e certificação, a implementação da alínea b do 
Art. 3º necessitará de poucos ajustes para a operacionalização. A inserção dessa 
certificação (e de sua carga horária) no histórico acadêmico dos/as discentes será 
realizada de forma similar ao processo de registro de Atividades Complementares. 
Desse modo, o acompanhamento e controle do registro pode ser feito diretamente no 
histórico acadêmico do discente. 

Atualmente o SIGAA ainda não possui uma funcionalidade que permita uma 
transferência interna desse tipo de informação entre o Módulo Extensão e Módulo 
Graduação. Dessa forma, o/a discente deverá emitir os certificados no Módulo 
Extensão e submeter à PROGRAD no Módulo Graduação, para análise e registro. 

Portanto, todos os formatos atuais de ações de extensão e cultura realizadas na 
UFABC poderão ser utilizados no processo de Curricularização da Extensão de forma 
independente de disciplinas. De qualquer forma, é indispensável que haja previsão 
dessa possibilidade de integralização de carga horária no Projeto Pedagógico de 
Curso. 

Neste momento, o ponto mais importante relacionado à implementação da alínea b 
do Art. 3º é a criação de novas ações de extensão e cultura vinculadas aos cursos. 
Conforme o Art. 8º  da Resolução (minuta): 

 

“Art. 8º As ações de extensão ou de cultura de que trata a alínea 
b do Art. 3º poderão ser propostas por: 

a)    Cursos de graduação; 

b)    Servidoras e servidores docentes; 



 

c)    Servidoras e servidores técnico-administrativos.” 

 

A proposição de ações de extensão e cultura por Cursos de Graduação é uma 
modalidade nova que pode ser uma estratégia importante para que os/as discentes 
de graduação possam cumprir as horas de extensão necessárias para a sua 
formação. Essas ações de extensão e cultura podem ter um caráter permanente de 
realização, podendo ser de execução contínua ou eventual ao longo do ano. Por conta 
da característica institucional de vinculação com um determinado curso de graduação 
desse tipo de ação, é imprescindível que haja menção e descrição dessas ações no 
Projeto Pedagógico do Curso (PPC). 

Tendo em vista que somente servidores podem submeter propostas no SIGAA, essas 
ações propostas pelos cursos devem ser coordenadas por docentes, sugerindo-se 
que a coordenação do curso mobilize um grupo de docentes para tal. 

Para uma melhor compreensão da forma como é possível implementar a 
curricularização da extensão, conforme o Art. 3° da Resolução Consepe XXX de 
2021, é também importante entender a forma como a Pró-Reitoria de Extensão e 
Cultura (ProEC) possibilita a submissão e o suporte a ações de extensão e de cultura. 

No intuito de fomentar a formulação e implementação de atividades extensionistas e 
culturais prioritariamente em âmbito local e regional, a ProEC disponibiliza, 
atualmente, duas modalidades para apresentação de propostas: por Edital e por Fluxo 
Contínuo. 

1. Edital do Programa de Apoio a Ações de Extensão - PAAE: edital publicado 
anualmente, sempre no semestre anterior ao ano de vigor das propostas. Os 
prazos, procedimentos e os formulários para submissão estão disponibilizados 
no referido edital e publicados no site da ProEC. O Edital do PAAE - Programa 
de Apoio a Ações de Extensão constitui-se em um dos principais alicerces para 
a implementação da política de extensão na UFABC. Podem ser propostas 
ações de programa, projeto, curso ou evento dentro das seguintes áreas 
temáticas: educação, saúde, comunicação, direitos humanos e justiça, meio 
ambiente, tecnologia e produção e trabalho. 

 

2. Edital do Programa de Apoio a Ações de Cultura - PAAC: é destinado à 
apresentação de propostas de projetos, cursos e eventos, no âmbito 
exclusivamente cultural, com a finalidade de promover ações de cultura de 
abrangência local e regional. Os docentes e técnico-administrativos da UFABC 
podem ser responsáveis  por propostas nas seguintes linhas: Audiovisual; 
Artes Cênicas, Visuais e do Corpo; Música; Formação, Patrimônio e Memória; 
e Arte, Cultura e Tecnologia. 



 

 

3. Fluxo contínuo: A modalidade fluxo contínuo é regida pela Portaria ProEC 
nº 010/2019, que estabelece prazos e condições para apresentação e 
execução das ações, podendo as ações serem submetidas ao longo do ano. 
As propostas são divididas em dois níveis, nível I e nível II, cada um deles 
implicando responsabilidades e prazos distintos.  

Para qualquer uma dessas modalidades (1, 2 ou 3) acima descritas, é necessária  a 
submissão de uma proposta por meio do Módulo Extensão do SIGAA. 

As ações de extensão e cultura submetidas no SIGAA podem ter os seguintes 
formatos:  

1. Curso;  
2. Evento;   
3. Projeto;  
4. Produto.  

O detalhamento do processo de submissão pode ser acessado nos manuais 
disponíveis no sítio  da ProEC (https://proec.ufabc.edu.br/a-proec/manuais-sigaa). 

É importante ressaltar que somente servidores técnico-administrativos  e docentes 
possuem acesso para submissão de propostas no Módulo Extensão no SIGAA, o que 
impossibilita que discentes, servidores terceirizados ou pessoas externas à UFABC 
insiram propostas de ações de extensão e cultura. 

Nessa forma de submissão de ações de extensão e de cultura, o/a proponente da 
ação (docente ou técnico-administrativo) tem a possibilidade de incluir discentes 
como membros da equipe executora, ou ainda como bolsistas ou voluntários. Em 
qualquer uma das opções, o/a responsável pela ação insere no sistema a quantidade 
de horas de dedicação de cada um dos envolvidos na execução, de modo que o 
certificado apresentará essa mesma quantidade de horas, com o limite máximo de 10 
horas semanais. 

A lista atualizada das ações extensão e cultura realizadas na UFABC (a partir do ano 
de 2017) pode ser acessada na interface pública do SIGAA: 
https://sig.ufabc.edu.br/sigaa/public/extensao/consulta_extensao.jsf  

3. Orientações gerais para curricularização por 
meio de ações de extensão e cultura vinculadas à 
oferta de disciplinas 
 



 

Outra  possibilidade que se mostra como uma estratégia interessante para a 
Curricularização da Extensão, e que também pode servir como uma forma de 
experimentação de metodologias didático-pedagógicas extensionistas, é a realização 
de ações de extensão e cultura de forma paralela à realização de disciplinas. 

O docente pode propor (com submissão em fluxo contínuo ou pelos editais PAAE e 
PAAC, ver item 2 deste Manual) uma ação de extensão ou de cultura a ser realizada 
pelos discentes matriculados em sua turma. A certificação de extensão dos discentes 
fará constar  a carga horária cadastrada no Módulo Extensão e será desvinculada da 
carga horária resultante  do créditos teóricos (T) e práticos (P) da disciplina, 
configurando, portanto,  o cumprimento de uma carga horária adicional ao previsto 
pelos créditos da disciplina. Essas ações executadas paralelamente  às disciplinas 
devem envolver a realização de atividades caracteristicamente extensionistas ou 
culturais pelos discentes matriculados na turma. 

É importante ressaltar que, nesse processo de execução de ações de extensão e 
cultura relacionadas a disciplinas e coordenadas pelo docente por elas responsáveis, 
a adoção de uma ação de extensão ou de cultura paralela à realização da disciplina 
não confere permanentemente à a disciplina um caráter extensionista ou cultural, 
assegurando somente o cumprimento de carga horária extensionista  correspondente 
à carga horária registrada na ação de extensão ou de cultura. Dessa forma, ainda 
será necessário que o/a discente apresente o certificado de participação nessa ação 
à PROGRAD, por meio do Módulo Graduação no SIGAA. 

Considerando que o Núcleo Docente Estruturante (NDE) é  órgão consultivo  no 
processo de concepção, implementação, consolidação e contínua atualização  do 
PPC (ver Resolução ConsEPE n° 179 de 2014), essa experimentação pode subsidiar 
a revisão de disciplinas nas quais os NDEs e as coordenações dos cursos entendam 
que é viável e interessante  a adoção de metodologias didático-pedagógicas 
extensionistas ou culturais como parte integrante e permanente de disciplinas. A 
implementação da alínea a do Art. 3º dependerá desta análise e revisão de 
disciplinas, conforme explicado na próxima seção 

 

4. Orientações gerais para a curricularização da 
extensão e cultura por meio de disciplinas  
Abre-se a possibilidade  de que sejam adotadas de forma permanente metodologias 
didático-pedagógicas extensionistas ou culturais para se atingirem os objetivos de 
aprendizagem previstos em disciplinas já existentes no catálogo ou em disciplinas 
que venham a ser criadas com essa finalidade já explícita em suas ementas. Nesse 
caso, a carga horária prevista pelo somatório de carga horária de  teoria (T) e prática 



 

(P) das disciplinas poderá ter parte como caracterizada de caráter extensionista, 
definida por  “E”. 

“E” não será uma carga horária adicional à prevista pelo  pelo somatório de carga 
horária de  teoria (T) e prática (P) das disciplinas, mas sim um destaque de quantos 
créditos do somatório de créditos de teoria (T) e prática (P) tem caráter extensionista. 
Nesse sentido, o valor de “E” somente poderá variar entre 0 e o valor de T+P.  

Para efetivar as alterações em disciplinas já existentes ou para criar novas disciplinas, 
será necessária a alteração do "TPI" para "TPIE''.  

O fluxo de aprovação de criação e de alteração de disciplinas, por sua vez, se define 
pela  Portaria da Prograd nº 024 de 2019, ou outra que venha a substituí-la. 

A Portaria da Prograd nº 024 prevê que a proposta de alteração de disciplinas seja 
analisada pelas áreas técnicas de regulação e biblioteca. Ao incluir o aspecto 
extensionista ou cultural numa determinada disciplina, será necessária uma avaliação 
técnica pela ProEC, a ser definida em nova Portaria da Prograd. 

A avaliação técnica da ProEC irá verificar o mérito extensionista ou cultural da 
alteração proposta para a disciplina. Essa análise estará baseada nos princípios 
descritos nas resoluções do Comitê de Extensão e Cultura da UFABC: extensão 
(Resolução do CEC nº 007, de 18 de abril de 2017, que define as atividades de 
Extensão Universitária da UFABC) e cultura (Resolução do CEC n° 006, 15 de agosto 
de 2016, que define ação cultural no âmbito da UFABC). Essa análise técnica é a 
mesma que é realizada com todas as ações de extensão e cultura que são 
submetidas através do Módulo Extensão do SIGAA. 

É importante ressaltar que os aspectos didático-pedagógicos da disciplina, assim 
como outros aspectos técnicos relacionados a bibliografia ou de regulação, não fazem 
parte da análise técnica da ProEC. 

De qualquer forma, a equipe da ProEC estará sempre à disposição do NDE e da 
coordenação dos cursos para prestar assessoria na proposição de atividades de 
extensão e de cultura. 

  



 

5. Considerações transitórias  
 

Listas de sugestões para o SIGAA, para dar condições de operacionalização de 
outras possibilidades. 

Módulo Extensão: 

- lista dos Eixos temáticos do conhecimento (PPI) para associar as propostas de 
ações de extensão e cultura; 

- campo para listar as disciplinas que podem ter vínculos com os projetos; 
- indicação do número de vagas para voluntários para as ações; 
- (...) 

Módulo Graduação: 

- mecanismo interno de indicação de certificado de ação de extensão para o 
Módulo Graduação; 

- campo para permitir que uma determinada disciplina (ou turma) sem previsão 
de carga horária de extensão (E=0) possa ser realizada com metodologia 
extensionista; 

- (...) 

 


